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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRlBUTAÇAO

PARECER AO PROJETO DE LEI N? 37/2015

Data: 27/04/2015 - Página 1 de 1

Proieto de Lei n° 37/2015 que “CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL E AUMENTO REAL
SOBRE OS VENCIMENTOS DOS CARGOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CAMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERAFINA CORRÊA”.

Visa 0 presente Projeto de lei, conceder revisão geral anual e aumento real dos
servidores do Poder Legislativo. Sendo que a revisão concedida ocorre em 1° de abril por ser a
data base para recompor a inflação que ficou fixada em 3,16%(tres vírgula dezesseis por
cento) apurada pelo IGPM, atendendo ao art. 37. X da Constituição Federal e Legislaçao
Municipal e aumento real de 1,84% (um virgula oitenta e quatro por cento),

decorrentes desta revisão geral anual e aumento real dos servidores do

Legislativo estão devidamente autorizadas nas Leis Municipais, fazendo parte das despesas
com pessoal. Estando devidamente acompanhado do impacto orçamentário e financeiro, nao
ultrapassando os limites legais.
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